
OF. GP.NO /17 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Justino Malheiros 

Cuiabá-MT, 

MO. Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 
NESTA 

Senhor Presidente, 

de de 2017. 

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa Excelência e 
Dignos Vereadores a Mensagem nº /2017 com a respectiva Proposta de Lei 
Complementar que "altera a Lei Complementar nº 271, de 05 de dezembro de 
2011, e a Lei Complementar nº 409, de 01 de abril 2016, e dá outras 
providências", para a devida análise em caráter de urgência. 

Sendo o que temos para o momento, apresentamos na 
oportunidade nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM Nº. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

/2017. 

Submetemos à douta apreciação de Vossas Excelências e 
seus dignos pares, nos termos do art. 28 da Lei Orgânica do Município, a inclusa 
Proposta de Lei Complementar que "altera a Lei Complementar nº 271, de 05 
de dezembro de 2011, e a Lei Complementar nº 409, de 01 de abril 2016, e dá 
outras providências" para apreciação dessa Augusta Casa Legislativa. 

A proposta de lei em epígrafe tem como finalidade garantir o 
pagamento do benefício prêmio saúde, instituído pela Lei Complementar nº 
094/2003 (art. 54), aos profissionais de enfermagem do Município de Cuiabá, 
bem como garantir aos servidores que já implementaram as condições para 
aposentadoria ou que as implementarão até 31 de dezembro de 2017 a imediata 
possibilidade de promoção na carreira, desde que atendidos os requisitos legais e 
desde que requeiram a sua respectiva aposentadoria de forma concomitante. 

Ademais, atendendo a um anseio da categoria, visa a 
presente proposta de lei conferir aos integrantes da carreira de enfermagem um 
implemento em suas remunerações, conforme disposto no corpo do Anexo Único 
que acompanha a proposta ora sob apreciação deste Parlamento. 

Ainda, visa a presente proposta condicionar a percepção do 

Portanto, trata-se de matéria de competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo. 

. Nest~ sentido, salientamos que a competência do Município 
para ?rg~nizar seu funcionalismo é consectário da autonomia administrativa de 
qu~ d1spoe (CF, art. 30, 1). Por pertinência, vejamos o que estabelece o art. 27 da 
Lei Orgânica do Município de Cuiabá: 
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efet~vo pr?toc~lo d~ pedido de promoção formulado pelo servidor, o qual deverá 
ser 1~stru1do: inclusive, com a respectiva comprovação da titulação exigida para a 
mov1mentaçao na carreira. 

Art. 3º O Anexo li da Lei Complementar nº 271, de 05 de 
dezembro de 2011, que trata das Tabelas Remuneratórias da carreira dos 
profissionais de enfermagem, passa a vigorar, após 150 (cento e cinquenta) dias 
da data de publicação desta Lei, conforme o disposto no Anexo Único desta Lei 
Complementar, momento a partir do qual ficará revogado o art. 36 da Lei 
Complementar nº 271, de 05 de dezembro de 2011. 

§ 1° Os valores constantes das tabelas remuneratórias 
constantes do Anexo Único desta Lei passarão, inclusive no ano de 2017, pela 
revisão geral anual de que trata a parte final do inciso X do art. 37 da Constituição 
Federal, com data-base fixada anualmente para o mês de abril, correspondente à 
inflação registrada no país, de acordo com o INPC/IBGE acumulado nos últimos 
doze meses. 

§ 2° O complemento constitucional porventura percebido pelos 
profissionais de enfermagem será absorvido gradualmente na medida dos 
aumentos concedidos em virtude da implantação da política salarial estabelecida 
nesta Lei Complementar. 

Art. 4° A partir da publicação da presente Lei Complementar a 
percepção do prêmio saúde a que alude o art. 54 da Lei Complementar nº 094, 
de 03 de julho de 2003, será, para os profissionais de enfermagem, condicionada 
ao alcance de metas e à avaliação de produtividade, com observância de critérios 
e indicadores pertinentes ao serviço de saúde ofertado na unidade de saúde em 
que esteja lotado o servidor, inclusive relacionados à sua área de atuação e ao 
cargo público ocupado, nos termos definidos em Portaria expedida pelo 
Secretário Municipal de Saúde. 

§ 1º O valor do prêmio saúde referido no caput deste artigo 
variará de A$ 100,00 (cem reais) a R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), de 
acordo com a unidade de saúde, a área de atuação do servidor e o cargo público 
por ele ocupado, bem como com a produtividade e o atingimento das metas pré
estabelecidas, conforme descrito no caput deste artigo. 

§ 2° A avaliação de produtividade e do atingimento das metas 
referidas no caput deste artigo ficarão sob a incumbência de uma comissão mista 
composta pelo Secretário Municipal de Saúde, por 03 (três) servidores mun~cipais 
indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e por 03 (três) servidores 
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municipais da Secretaria Municipal de Saúde indicados pelo Sindicato que 

representa a categoria. 
§ 3° Os membros da comissão mista mencionada no §2° deste 

artigo serão nomeados pelo Secretário Municipal de Saúde, podendo ser 
substituídos, os que forem indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, por 
deliberação do Secretário Municipal de Saúde e, os que forem indicados pelo 
Sindicato, por decisão da assembleia sindical. 

§ 4º O Secretário Municipal de Saúde será o presidente da 

comissão mista, tendo o voto de qualidade. 

§ 5º Os membros da comissão mista poderão, a critério do 
Secretário Municipal de Saúde, ficar integralmente, de acordo com a sua jornada 
de trabalho ordinária, à disposição dos trabalhos desenvolvidos pela comissão, 
caso em que será devido o pagamento do prêmio saúde percebido pelo servidor 
que atue na área meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos definidos 
na correspondente Portaria. 

§ 6° A comissão mista poderá, quando houver necessidade, a 
critério do Secretário Municipal de Saúde, ser auxiliada por servidores 
designados por esta autoridade. 

§ 1° Se a produtMdade e as metas pré-estabelecidas a que alude 
o caput deste artigo não forem alcançadas por ausência de condições mínimas 
de trabalho ou outra circunstância de responsabilidade da Administração Pública, 
o valor do prêmio saúde será pago, após parecer técnico da comissão mista, no 
patamar máximo que seria possível ser alcançado pelo servidor de acordo com a 
unidade de saúde, a sua área de atuação e cargo público, conforme definido na 
Portaria mencionada no caput deste artigo. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos, especificamente quan;o ao disposto no art. 
1° desta Lei, a 1° de janeiro de 2017. .t 

Palácio Alencastro em Cuiabá-MT 
' de 

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

de 2017. 
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Art. 27 Sio de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 
disponham sobre: 

1 - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 
empregos públicos na Administração Direta, autárquica e 
fundacional e sua remuneração; 
li - servidores públicos. seu regime juridlco. provimento 
de cargos. estabilidade e aposentadoria; 

Desta feita, restando demonstrada que a matéria em questão 
é de competência exclusiva do Prefeito, incumbe ao Poder Legislativo a 
promoção desta necessária alteração, aprovando a presente proposição como 

ora se apresenta. 

Na expectativa do pleno acolhimento por essa Edilidade, 
guardiã dos mais nobres interesses do povo cuiabano, aguardo a aprovação da 
presente propositura, e aproveito da oportunidade para reiterar o meu 
testemunho de apreço e respeito. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, de 

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

de 2017. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº DE DE DE 2017. 

Altera a Lei Complementar nº 271, de 05 
de dezembro de 2011, e a Lei 
Complementar nº 409, de 01 de abril 
2016, e dá outras providências. 

o Prefeito Municipal de Cuiabá: Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art 1º A Lei Complementar nº 409, de 01 de abril 2016, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 7º-A Fica garantida aos profissionais de enfermagem de que 
trata a Lei Complementar nº 271, de 05 de dezembro de 2011, a 
percepção do prêmio saúde previsto no art. 54 da Lei 
Complementar nº 094, de 03 de julho de 2003, a partir do mês de 
janeiro de 2017." (NR) 

Art 2° Os profissionais de enfermagem de que trata a Lei 
Complementar nº 271, de 05 de dezembro de 2011, que já implementaram as 
condições para a respectiva aposentadoria e ainda não se aposentaram terão 
direito, desde que atendidos os correspondentes requisitos legais, à promoção 
imediata na carreira, caso em que não se aplicará a regra disposta no art. 2° da 
Lei Complementar nº 409, de 1° de abril 2016. 

§ 1° Aos profissionais de enfermagem que venham a implementar 
as condições para a respectiva aposentadoria até 31 de dezembro de 2017 será 
assegurada, na dada do implemento daquelas condições, desde que atendidos 
os correspondentes requisitos legais, a promoção imediata na carreira, caso em 
que não se aplicará a regra disposta no art. 2° da Lei Complementar nº 409, de 1° 
de abril 2016. 

§ 2° A promoção imediata prevista no caput e no § 1° deste artigo 
somente será efetivada se o servidor protocolar, concomitantemente ao pedido 
de promoção, o seu pedido de aposentadoria; do contrário, prevalecerá a regra 
disposta no art. 2° da Lei Complementar nº 409, de 1° de abril de 2016. 

§ 3º Os efeitos jurídicos e financeiros advindos das regras 
previstas no caput e no § 1° deste artigo dar-se-ão somente a partir da data do 
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ANEXO ÚNICO 

" ANEXO 11 
TABELAS REMUNERATÓRIAS 

(Lei Complementar nº 271, de 05 de dezembro de 2011) 

PROFISSIONAL DE NiVEL SUPERIOR DO SUS - ENFERMEIRO 

30 HORAS 
CLASSE A CLASSE B CLASSE C CLASSE D CLASSE E 

2.1 25.94 2.489 58 3.036,74 3.768 06 4.898,48 
2.253.50 2.638,95 3.218,94 3.994,1 5 5.192,39 
2.388,71 2.797,29 3.412,08 4.233,80 5.503,94 
2.532,03 2.965 13 3.616,80 4.487.83 5.834 17 
2.683.95 3.143 04 3.833,81 4.757,10 6 .184,22 
2.844.99 3.331.62 4.063,84 5.042,52 6.555,28 
3.015.69 3.531.52 4.307,67 5.345,07 6.948 59 
3.196,63 3.743,41 4.566,13 5.665,78 7.365,51 
3.388 42 3.968,01 4.840,09 6.005,72 7.807,44 
3.591.73 4.206.09 5.130,50 6.366 07 8.275,89 
3.807.23 4.458 46 5.438,33 6.748 03 8.772,44 
4.035 67 4.725 97 5.764,63 7.152,91 9.298,79 

40 HORAS 

CLASSE A CLASSE B CLASSE C CLASSE D CLASSE E 
2.607.60 2.977,36 3.531,44 4.269.16 5.549,91 
2.764.06 3.156,00 3.743,33 4.525.31 5.882,91 
2.929.90 3.345.36 3.967 93 4.796 83 6.235 88 
3.105,69 3.546,08 4.206,01 5.084 64 6.610,03 
3.292 03 3.758,85 4.458,37 5.389,72 7.006,64 

3.489 56 3.984.38 4.725,87 5.713,10 7.427 03 

3.698 93 4.223 44 5.009,42 6.055,89 7.872 66 

3.920.87 4.476 85 5.309,99 6.419,24 8.345,01 

4.156.12 4.745.46 5.628 59 6.804.40 8.845 72 

4.405,49 5.030,18 5.966,30 7.212 66 9.376,46 

4.669,81 5.331,99 6 .324,28 7.645,42 9.939,05 

4.950.00 5.651.91 6 .703.73 8.10415 10.535,39 

PROFISSIONAL DE NIVEL MÉDIO DO SUS - TÉCNICO ENFERMAGEM 

30 HORAS 
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PADRÃO CLASSE A CLASSE B CLASSE C CLASSE D CLASSE E 

1.054 67 1.236.38 1.595, 14 2.134,66 2.775,06 
1 

2.941 .56 
li 1.117,95 1.310.56 1.690.85 2.262 74 

1.185,02 1.389.20 1.792 30 2.398.50 3.118,06 
Ili 

1.256,12 1.472 55 1.899 84 2.542,41 3.305.14 
IV 

1.331 ,49 1.560,90 2.013,83 2.694,96 3.503.45 
V 
VI 1.411,38 1.654,55 2.134,66 2.856,66 3.713,65 

VII 1.496 06 1.753,83 2.262,74 3.028.06 3.936.47 

VIII 1.585 83 1.859.06 2.398,50 3.209 74 4.172.66 

IX 1.680 98 1.970.60 2.542.41 3.402,32 4.423,02 

X 1.781,83 2.088 84 2.694,95 3.606,46 4.688.40 

XI 1.888,74 2.214,17 2.856,65 3.822.85 4.969,71 

XII 2.002,07 2.347,02 3.028,05 4.052 22 5.267,89 

40 HORAS 

PADRÃO CLASSE A CLASSE B CLASSE C CLASSE D CLASSE E 

1 1.411,79 1.598,08 1.961 99 2.506,35 3.258.25 
li 1.496,50 1.693,97 2.079,71 2.656.73 3.453,75 
111 1.586,29 1.795,61 2.204.49 2.816.13 3.660,97 
IV 1.681.47 1.903 34 2.336 76 2.985.10 3.880.63 
V 1.782 36 2.017 54 2.476 97 3.164,21 4.113.47 
VI 1.889.30 2.138,60 2.625,58 3.354,06 4.360.28 
VII 2.002,66 2.266,91 2.783,12 3.555,30 4.621 ,90 
VIII 2.122,82 2.402.93 2.950,11 3.768.62 4.899.21 
IX 2.250,19 2.547,10 3.127,11 3.994 74 5.193, 16 
X 2.385 20 2.699.93 3.314.74 4.234,42 5.504 75 
XI 2.528 31 2.861.93 3.513 62 4.488,49 5.835 04 
XII 2.680,01 3.033.64 3.724,44 4.757 80 6.185, 14 

PROFISSIONAL DE NiVEL FUNDAMENTAL DO SUS - AUXILIAR ENFERMAGEM 

30 HORAS 
PADRÃO CLASSE A CLASSE B CLASSE C CLASSE D CLASSE E 

1 1.054 69 1.236 41 1.595,18 2.101 ,17 2.731 53 
li 1.11798 1.310.60 1.690.89 2.227,24 2.895,42 
Ili 1.185,05 1.389 23 1.792.35 2.360,88 3.069,14 
IV 1.256, 16 1.472 59 1.899 89 2.502,53 3.253,29 
V 1.331 53 1.560 94 2.013,88 2.652,68 3.448,49 
VI 1.411 42 1.654.60 2.134,71 2.811.84 3.655.40 
VII 1.496, 10 1.753 87 2.262.80 2.980.55 3.874,72 
VIII 1.585,87 1.859, 11 2.398,56 3.159,39 4.107,20 
IX 1.681,02 1.970,65 2.542,48 3.348,95 4.353,64 
X 1.781,88 2.088,89 2.695 03 3.549,89 4.614.86 
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XI 1.888,80 2.214,23 2.856,73 3.762,88 4.891,75 XII 2.002,12 2.347,08 3.028,13 3.988,65 5.185,25 
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